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Construções, L.da, com o número de identificação fiscal 
502702733 e com sede na Rua da Milharada, lote 11/12, 
2745 -822 Massamá, a zona de caça turística da Herdade 
dos Portos de Avis de Baixo (processo n.º 4763 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante sitos nas freguesias de Brotas e Pavia, município 
de Mora, com a área de 546 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1506/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 1226/2002, de 4 de Setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 1305/2004 e 764/2006, respectivamente 
de 12 de Outubro e de 7 de Agosto, foi concessionada à 
Associação de Caça e Pesca dos Gorjões a zona de caça 
associativa de Penedos (processo n.º 3105 -DGRF), situada 
no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça um prédio 
rústico sito na freguesia de São Miguel do Pinheiro, 
município de Mértola, com a área de 25 ha, ficando a 
mesma com a área total de 1722 ha, conforme planta 

anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1507/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 780/2007, de 12 de Julho, foi renovada 
até 26 de Julho de 2013, a zona de caça municipal da 
freguesia do Couço (processo n.º 2539 -DGRF), situada 
no município de Coruche, com a área de 387 ha e cuja 
entidade titular é a Associação de Caçadores da Volta 
do Vale.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pe-
dido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
o n.º 3 da Portaria n.º 780/2007, de 12 de Julho, passe a 
ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos 
na freguesia do Couço, município de Coruche, com a 
área de 263 ha.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 
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 Portaria n.º 1508/2007

de 26 de Novembro

Pela Portaria n.º 180/2006, de 22 de Fevereiro, foi 
criada a zona de caça municipal de Pinho e Vila Maior 
(processo n.º 4262 -DGRF), situada no município de 
São Pedro do Sul, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores e Pescadores de Vila Maior 
e Associação de Caçadores e Pescadores da Freguesia 
de Pinho.

A entidade titular requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º, 26.º e 

164.º, no n.º 2, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de São Pedro do Sul e 
Várzea, município de São Pedro do Sul, com a área de 
585 ha, ficando a mesma com a área total de 3075 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 15 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1509/2007
de 26 de Novembro

O Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a 
redacção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, limita o exercício da caça aos portadores de 
um conjunto de documentos em que se incluem as licenças 
de caça e define ainda que a atribuição da referida licença 
de caça está sujeita ao pagamento de taxa.

Com a presente portaria, para além de se definirem os 
tipos e validade das licenças de caça, introduz -se um novo 
mecanismo de requerimento e obtenção das licenças que 
ao utilizar, cumulativamente com os balcões da Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais (DGRF), a extensa e bem 
distribuída rede do Multibanco, permite aos utentes um 
mais fácil e cómodo acesso ao licenciamento, garantindo 
ainda uma maior celeridade na prestação deste serviço, 
simplificando e actualizando desta forma um procedimento 
que dava já sinais de desajuste face ao actual contexto 
social.

Definem -se finalmente os montantes a pagar pela emis-
são de cada um dos tipos de licença de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 73.º e 159.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º
Tipo e validade das licenças

1 — As licenças de caça são dos tipos seguintes:

a) Licença de caça nacional;
b) Licença de caça regional;




